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L E I  »* 7 5 4
r e g i s t r a d o  EHEHTA* Concede au torizaçã o  fiava c r ia r  Sala

0 PRi FEITO DO «LNICIPIO D A ALIANÇA 
FAÇO SABER que a Ceeare M unicipal de Aliança* Do -  

cratou  o  au Sanciono o Promulgo o  preaente Lei*

Art. 1* -  F ica  c r ia d a  a Sala  da Lalture* den ooine- 
da P ro fea eor  S y lv io  R «ba ilo  • n r  in a ta la d a  a mnntida pa la  Muni. 
c ip  a lid a d e , no E d i f í c io  da Unidade Educacional da P re fe itu ra  da 
Aliança*

eq u ie içã o  do acervo i n i c i a l  da duzentoe(2 0 0 )volumea para S ala  da 
L e itu ra  c r ia d a  no a r t ig o  a n te r io r , co rrerã o  por dotação orçamen
ta r ia  própria*

de p r e v le te  n eete  Lei não poderão e e r  in fe r io r e s  ao v a lo r  de 
cinquenta por c e n to (50^ )do acervo i n i c i a l  adqu irido para a Sala 
da L a ltu re .

rado e eea in ar convénio coe  o In s t itu to  N acional de L ivro pare 
fom ecltten to  de l iv x o e  e e e s ie tâ n c ia  té cn ica  a Sala  de L e ltu re  * 
c r ie d e  p or  e e te  Lei*

A rt. 5® -  E ete Lei e n tre ré  em v ig o r  f»e data  da eue 
pu blicação* revogada* ao d iep oe lçoe a  era con trá r io*

GABINETE »0 PREFEITO. 22 de Julho de 1 9 7 5

**-& !LJ''s.c!ZJSv.jezL de L e itu re  na Unidade Educacional * 
Educacional da P r e fe itu r e  de Aliar»-

Art* 2* -  Ao deepeeee de in e te le çã a »  aanutenção e

A rt. 3* -  Aa dotaçÕee enuaie deatinadae a fin e lid jg

A rt, 4* -  0 Senhor P r e fe ito  M unicipal f i c a  auto r i .
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